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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 081, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

REGISTRA A CONCEÇÃO DE UM PERÍODO REGULAMENTAR DE 30 (TRINTA) DIAS DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANE SALASETI MIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE um período regulamentar de 30 (trinta) dias de gozo de Licença Prêmio, concedida através da Portaria nº 243/2015 a Servidora Pública Municipal ROSANE SALASETI MIX, inscrita sob a matrícula número 525, Servente, Padrão “I”, lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, durante o período dos dias 10 de fevereiro a 10 de março 2016.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se


VICENTE LUIZ PISONI
       Secretário de Adm. e Finanças 
Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146

e-mail: portomaua@portomaua.rs.gov.br

